
ESTADO DO CEARÁ 

,------------Câmara Municipal de Nova Russas 
CIDADÃO. A CASA t SUA' 

LEI NQ 384 de 17 de março de 199'?. 

Autoriza o Rresiaente da CA.P 

a proceder parceianen;o de 

débito. 

A 1flITÁ MU1ICIPAL LIE NOVA BIJSSAS—CZ., no uso de 

suas atriouiç6es legais, 

Paço saber que a CIJU3À MJNIeIPÀL aprovou e eu san 
ciono e promulgo a seuant Lei: 

Art. 12 — Fica o Presidente da Caixa de Aposentado 

ria e Persio dos servidores do Município de Nova iuzsas, au;oriza 

do a proceaer o parcelamento de dóQitO existente para coa ia CA1 

de JULHO até 1-14- CVRMRRO/96. 

itt. 29 — O parco1aiento de que trata o arago an-

terior poderá ser realizado no prazo de até 46 meces e aeverá ser 

vinculado a qualquer tipo de receita seja própria QU prcèvexien;c' 

c.e repasses. Art. 32 — O Presidente cia UAP enviará à Qrsra Mw- 

iipa1 o inteiro teor de todos os parcelaaeAtoe cfevuadoe 	mm 

Prazo de 30 (trinta) dias após o proced.izento doe mesmos. 

Art. 42 — Esta Lei entra em vigor na data de sua 

assinatura, revogadas as disposições ea con réri o. 

PAÇO JÍU1iICl2AL JC6S DE SOUSA ALVcaS q  em 17 dc março 

de 19j7. 

Prefeita Municipal 

Rua Coronel Antonio Rodrigues Veras. iiiO Centro- Nova Russas-CE 
flIfl rn n(IC' !'flfl Trdrj-,, /flQC\ 01') flA) 


